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EMENTA 

 
RECURSO CONTRA DECISÃO ADMINISTRATIVA QUE INDEFERIU 
PEDIDO DE ISENÇÃO DO IPTU DE 2020 PARA PESSOA COM MAIS DE 63 
ANOS, EM RAZÃO DA RENDA MENSAL AUFERIDA SER SUPERIOR A 
CINCO SALÁRIOS MÍNIMOS. RENDA MENSAL QUE, À ÉPOCA DO FATO 
GERADOR, SE MANTEVE SUPERIOR A CINCO SALÁRIOS MÍNIMOS. 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
 

De acordo com documentação acostada aos autos, a parte recorrente 
permanecia, à época do fato gerador, auferindo renda superior a cinco salários 
mínimos. Deste modo, à época do fato gerador do IPTU do exercício 2020 o 
recorrente não preenchia os requisitos da Lei Municipal nº 8.673/2001 para 
permitir a isenção pleiteada. Recurso conhecido e negado provimento.  

 
ACÓRDÃO nº 224/2022 - TARF 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso voluntário, em que é 
recorrente JUVENAL BATISTA DE OLIVEIRA, 
 
 

ACORDAM 
 

 
os senhores integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, por 

unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento 

ao recurso. Participaram do julgamento e votaram com a relatora os membros: 

Fabiano Nakanishi, Rosalmir Moreira, Eduardo Luís de Oliveira, Gilberto Dias 

de Melo, Wanda Yaeko Kono e a Presidente Yumiko Ueno Magno. 
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